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/ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

  

LEI Nº 7.907, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022 

Altera dispositivo da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 
2005, que consolida a legislação que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do 
Município e o funcionamento do SEPREV - Serviço de 
Previdência e Assistência Social dos Funcionários 
Municipais de Indaiatuba, institui plano de custeio e 

plano de benefícios. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 223, da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005, que 
consolida a legislação que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS do Município e o funcionamento do SEPREV - Serviço de Previdência e 
Assistência Social dos Funcionários Municipais de Indaiatuba, institui plano de custeio 
e plano de benefícios, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 223 - O SEPREV é isento do pagamento de tributos municipais 
previstos na legislação em vigor." (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 1º de dezembro de 2022, 192º 

de elevação à categoria de freguesia. 

pel ais TÁ = 

NILSON ALCIDES GASP 

PREFEITO 

Publicada no Departamento de Técnica Legislativa, 1º de dezembro de 2022.
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